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ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA IIUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
CNPJ: 04.217.362/0001-90

FORTARIA N". OO7/202T.
DE: 0l DE JAI{EIRO DE 2021.

JOSE ARIMATEIA VIEIRÂ
ALVES, Prefeito Municipal de Santo
Antonio do Leste, Estado de Mato
Grosso, no uso de suas atribuições
legais.

DossAlrros,pu,uresponde*iÍ"il-,ii;-t?tr+t*i'*"r?!13.13*'ÍHi
desta Prefeitura, conforme Lêi Mun&iôa! nglOg4EO ae 13 de outubro 2020.

RESOLVE;

,
asAdministração e Planejamento

portaria.

publicação,

o - Determinar a Secretaria
providências necessárias para a

Municipal de
execução desta

disposições em contrário.

Artigo 3o - Esta Portaria em.vigor na data de sua

Aúigo 4'- Revogarr

REGISTRA-SE
PUBLICA.SE

CTJMPRA-SE.

GABINETE DO PRETEITO
EM: 01 DE JANEIRO DE 2021

JOSE ARIMÂ IRA ALYES
PREFE ICTPAL

Regisrada na secretaria de Administração e Planejamento e Publicada por afixação em

local de costume, confomre na legislação em úigor.

I
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 04712023

DA: SECRETÁRIA DE FINÁNÇAS
A: SECRETARIA MUNICIPAL DE DESPORTO E LAZER

\- PREZADO SR. SECRETARIO

atender àObjetivando
para a contrâtação
atender ao evenúo
anexo, informo que
trâmites necessários.

para

OS

em

2023.

de Show Nacional
2023, conforme

a esta

WEVERTON AIiICELMO PEREIRA DE SOUSA
sECRE-rÁRro MLJNTCTPAL DE ECc$loMrÂ E FrNANÇAS

PORTARh le. 3ó02022 DE2v09Dú2
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua '4", 367 - Jd. Santa lnês
04.217.3620001-90 Exercício: 2023

Emissão: 20/(x/2023 Page 1

Ao
Exmo(a). S(a). Prefeito Municipal

Prezado(a) Senhor(a):

Estamos através da presente, comunicação a V.Exa., para efeito de
u'sponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública. O saldo
existente, apurado nesta data pela divisão de contabilidade, da verba
orçamentária abaixo destacada :

Código da Ficha
Órgão

Unidade
Dotação

:782
:02 PODER EXECUIVO
: 11 SECRETARIA MUNICIPAL DE DESPORTO E I-AZER

: 27.812.5013.2208.00003.3.90.39.00
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

d4
cRc- 762 5

Saldo Orçamentário : R$ 450.000,00
QUATROCENTOS E CINQUENTA MIL REAIS

Atenciosamente,

CPF: 378.265_461-20
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 04712023

DA: SECRETARIA MUNICIPAL DE DESPORTO E LAZER
AO: E|{MO. SR. JOSEARIMATEU VIEIRAALVES- PREFEITO MUNICIPÁL

Solicito
procedimento
n'14.13312021 para
e Jâdson, prrâ
em anexo.

de Vossa o
Lei

Jads

de2023.

de Licitação com
de

para que o

-- EXCELENTÍSSTVO SR. PREFEITO

ELCIO RODRIGUES SANTOS
SECRETARIO MUNICIPÂL DE DESPORTO E LAZER

PORTARIA 0072021 DE 0t /0v2021
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Gêstão 2O21,12O21

JUSTIFICATIVA PARA CONTRATAC AO DIRETA

1.0 - DA FUNDAMENTAÇAO LEGAL

Art.74 da Lei 14.133 de 01 de abril de 2021

II - Contratação de profissional do setor aÍístico, diretamente ou por meio de emprcsírio
exclusivo, desde que consagrado pela cítica especializada ou pela opinião pública;

2,0 - DO OBJETO

2.1. Contratação de empresa para realização de Show Nacional com a dupla Jads e Jadson, para

atendeÍ ao evento da Festa de Rodeio - Exposal2023.

3.0 - DA JUSTIFICATIVA

3.1 - Considerando a tradição da festiüdade de Rodeio, a Prefeitura municipal presenteaná os

municipes e os moradores da região com um grande show que proporcionaní um momento de lazer

e diversão a todos os presentes.

3.2. No quesito economia o evento contribui de forma relevante pam o seu desenvolvimento neste

município porque moümenta de forma ampla o comércio dos produtos aqú produzidos, sem falar

no aumento das vendas de vesttuírios, alimentos, bebidas, serviços em geral, hospedagens, entre

outros.

3.3. O evento vem propiciando ao logo de sua existênci4 grandes atràçôes de rodeio e shows

musicais de alta repercussão nacional e regional.

3.4. Art. 74, II da Lei 14.133/2021. É inexigível a licitação quando inviáuel a competiçtio, em

especial nos casos de:

II contrataçdo de profissional do setor artístico, diretamente ou por meio de empresario exclusivo,

desde que consagrudo pela crítica especializada ou pela opinião pública;

Santo Antônio do Leste - MT, 20 de abril de 2023.

ELCIO RODRIGUES DOS SANTOS

SECRETARIO MIJNICIPAL DE DESPORTO E LAZER

PORTARIA 0072021 DE 0l/012021
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SANTO ANTONIO DO LESTE
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TERIVIO DE REFERENCIA

1- OBIETO:

1.1 ConEataçÍto de empresa para realização de Show Nacional com a dupla Jads e JadsoÍl para
atender ao evento da Festa de Rodeio - Exposal 2023.

2 -JUSTIFICATIVA

2.1. Considerando a tradição da festividade de Rodeio, a Prefeitura municipal presenteâní os
munícipes e os moradores da região com um grande show que proporcionaní um momento de laznr
e diversão a todos os presentes.

2.2. No quesito economia o evento contribú de forma relevante para o seu desenvolvimento neste
município porque movimenta de forma ampla o comércio dos produtos aqú produzidos, sern falar
no aumento da" vendas de vestuiírios, alimentos, bebidas, serviços em geral, hospedagens, entre
outros.

2.3. O evento vem propiciando ao logo de sua existência grandes atrações de rodeio e shows
musicais de alta repercussâo nacional e regional.

2.4. Arr. 74, II da Lei 11.133/2021. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em
especial nos casos de:

II contratação de proJissional do setor artístico, diretamente ou por meio de empresário exclusivo,
desde que consagrado pela crítica especializada ou pela opinião pública;

\r. 3-ESPECTFICAÇOESTÉCNTCAS:

ITE\I CÓD. TcE PRODT-TO L-\ID OID

0l 00072116

LINID I

I

4. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:

a) Executar os serviços do objeto deste instrumento, especialmente os previstos nas especificações
técnicas;

b) Encamiúar a Nota Fiscal dos serviços para posterior encaminhamento à Secretaria Municipal da
PREFEITURA a fim de efetivação do pagamento devido;

c) Apresentar, junto com a Nota Fiscal, os documentos que comprovem a regularidade com a
Seguridade Social (CND), o FGTS (CRF) e qútação de tributos e contribüções municipais;

d) Prestar esclarecimentos que forem solicitados pela PREFEITURA, cujas reclamações se obriga a
atender prontamente;

e) Não transfeú a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem a devida
anuência da PREFEITURA;

FLS NO
RUB

APRESENTACAO ARTISTICA - DO TIPO SHOW DA BANDA JADS
& JADSON 0l
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f) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

g) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da presente

licitação;
h) Responsabilizar-se pelos custos de realização dos serviços.
i) Arcar com os custos de transporte aéreo, terrestre, translado até o evento, hotel e alimentação.

5. OBRIGAÇÕES DO CONTRATAÀTTE:

5.1 Uma vez firmarla a contrataÇão, a PREFEITURA se obriga a:

a) Oferecer todas as informações necessiírias para que a licitante vencedora possa executar o objeto
adjudicado dento das especifi cações;

b) Efetuar os pagamentos nas condições e prazos estipulados;

c) Designar um servidor para acompanhar a execução e fiscalização do objeto deste Instrumento;

d) Notificar, por escrito, à licitante vencedor4 a oconência de eventuais imperfeições no curso do
fornecimento, fixando prazo para sua correção;

e) Acompanhar o serviço, podendo intervL durante a sua execução, para fins de ajuste ou suspensão

do serviço; inclusive rejeitando, no todo ou em parte, os serviços executados fora das especificações
deste Edital.
f) Sera de inteira responsabilidade do contratante a instalação de estrutura para realizaqãa do show:
palco, som, iluminação e gerador, bem como a reserva de manutenção do camarim e ECAD.

ó. LOCAL E PRAZO.

6.1. O show deverá ser realizado neste municipio no dia 31 de agosto de 2023.

6.2. O show deverá ter uma duração mínima de 01h30min (uma hora é trinta minutos), visando
entretenimento ao público, deverá ser apresentado os maiores sucessos do cantor consagrado ao
show nacional, dentro do estilo musical a que ele pertence.

7. DOTAÇÃO ORÇÂMENTÁRIA:

7.1 - As despesas com a contratação ora requerida, correrão à conta do Exercício vigente ao ano
corrente da prestação do serviço, e por fontes de recursos próprios, confonne abaixo, devendo o
restante onerar recursos orçâmentários futuros, efetivamente consignados para esse fim.

Dotação:

Unidade Secretaria Municipal de Desporto e Lazêr

Futrcionâl programática 2't .812.5013.2208 Realização da Festa de Rodeio
'782

Despesâ/fonte 3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

8. ACOMPAI§HAMENTO E FISCALIZAÇÁO:

9.1. O presente contrato seni fiscalizado por servidor nomeado pela a adminisraçÍio para este fim,
ou se ainda julgar necesvário à administração se resguarda no direito de contratar empresa e ou
tecnico especializado paru que este de um parecer de conformidade sg rrm lsuds atestando que este

atende as exigências.

ll

Ficha
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9. PAGAMENTO:

9.1. A Administração realizarâ o pagamento da seguinte forma: 50% (cinquenta por cento) na
assinatura do contrato, e os demais 50% (cinquenta por cento) até 24 (vtnte e qrntro horas) antes
do evento.

9.2. Neúum pagamento isentará o conüatado das suas responsabilidades e obrigações.

9.3. A Prefeitura Municipal não efetuaní pagamento de título desconta{o, ou poÍ meio de cobrança
em banco, bem como, os que forem negociados com terceiÍos por intermédio da operação de
"factoring";

9.4. As despesas banciírias decorrentes de transferência de valores para outras praças serão de
responsabilidade do Contratado.

9.5. As Notas Fiscais deverão vir acomparúadas das Certidão Negativa de Débitos para com o
Sistema de Seguridade Social-INSS e o Certificado de Regularidade de Situação para com o
Fundo de Garantia de Tempo de Serviços - FGTS e com o Tribunal Superior do Trabalho - TST.

10. coNDrÇÔES GERÂrS:

10. 1 . A proponente deverá aceitar todos os termos deste termo de referência.

Santo Antônio do Leste, MT - 20 de abril de 2023.

ELCI ODRIGUES DOS SANTOS
SECRETARIO MUNICIPAL DE DESPORTO E LAZER

PORTARTA 007/202t DE 0t/0tD02r


